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AO SENHOR AGENTE  DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 


JARDIM - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 


 


 


Pregão Eletrônico nº 005/2025.  


 


 


UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA, pessoa 


jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.884.660/0001-04, 


com endereço à  Av. Sete de Setembro, 2489 - Nossa Sra. das Graças, CEP 


76.804-033, Porto Velho, Estado de Rondônia, vem, respeitosamente, apresentar 


PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, quanto aos aspectos do Edital de Licitação, 


conforme os seguintes questionamentos apresentados. 


 


I - DA TEMPESTIVIDADE:  


Nos termos insculpidos no instrumento convocatório, o pedido 


de esclarecimento deverá ser protocolado até 3 (três) dias úteis antes da data 


fixada para abertura da sessão pública, consoante preconiza a legislação 


licitatória vigente. 


Dito isto, observa-se sua tempestividade, tendo em vista o 


cumprimento das disposições retrocitadas. 


 


II - DOS QUESTIONAMENTOS: 


Sem delongas, com o objetivo de facilitar a análise de vossa 


senhoria, apresentam-se os seguintes questionamentos: 


 







 


●​ Questionamento 01: O Órgão Contratante já faz uso do tipo 


de serviço a ser licitado? Se sim, qual a atual empresa Contratada 


e qual a taxa praticada? 


●​ Questionamento 02: Após a assinatura do contrato, qual o 


prazo para iniciar e finalizar a implantação do sistema, bem como, 


treinamento e apresentação da rede credenciada? 


●​ Questionamento 03: As licitantes cujas detenham cartões 


bandeirados e a aceitabilidade dos mesmos seja ampla 


abrangência, essas poderão ser desobrigadas a apresentar a 


relação da rede credenciada no momento oportuno? 


●​ Questionamento 04: Qual é o percentual máximo para a 


taxa administrativa a ser praticada? O Órgão admitirá a 


apresentação de taxa administrativa negativa? 


●​ Questionamento 05: Há exigência de teste de 


funcionalidade do sistema antes do início da operação? 


●​ Questionamento 06: Quanto ao regime de pagamento, será 


feito de forma antecipada, ou seja, pré pago (primeiro realiza o 


pagamento dos créditos para, posteriormente, realizar a recarga 


aos beneficiários)? 


●​ Questionamento 07: Caso o cartão seja Não-Nominal 


(físico) porém Nominal digital, segue a seguinte tratativa: o cartão 


é vinculado pelo BIN (número de registro na bandeira 


Mastercard). Esse BIN é registrado e garantido no momento da 


retirada do cartão pelo colaborador, sendo que esse registro 


ocorre em nosso aplicativo, que automaticamente o associa ao 


CPF do colaborador. Desta forma, o Banco Central e a Receita 


 







 


Federal identificam que o cartão está nominalmente registrado 


digitalmente perante os órgãos. Se tiver apenas a identificação da 


marca do cartão impresso e, no verso, os números do cartão, 


validade, código de segurança e o QR Code de ativação do cartão, 


isso atende à necessidade do CONTRATANTE? 


●​ Questionamento 08: Empresas com arranjo aberto podem 


participar? Pois, caso sejam aceitas empresas de arranjo aberto, 


não será necessário enviar uma relação de estabelecimentos, pois, 


devido ao cartão ser da bandeira Mastercard, será aceito em 


qualquer estabelecimento que aceite a bandeira Mastercard. 


 


Por fim, renovamos nossos votos de elevada estima e 


consideração.  


Porto Velho - Rondônia,  
15 de dezembro de 2025. 


Atenciosamente, 


 


RAIRA VLÁXIO AZEVEDO  


OAB/MG N. 216.627​
OAB/RO N. 7.994 


OAB/SP N. 481.123 


ÍCARO ALBUQUERQUE MAGALHÃES 


OAB/RO N. 14.274 


NAIANE LIMA SANTOS KEMP 


OAB/RO N. 8.323 
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PROCURAÇÃO ET EXTRA 


 
OUTORGANTE:​ UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVENIOS LTDA, pessoa 


jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 


05.884.660/0001-04, com sede estabelecida na Avenida Sete de 


Setembro, nº 2489, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP: 


76.804-141, Porto Velho - Rondônia, ADÉLIO BAROFALDI, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF n. 251.732.519-72, 


podendo ser encontrado no mesmo endereço. 


 


 


OUTORGADOS:​ RAIRA VLÁXIO AZEVEDO, brasileira, advogada, inscrita na 


Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Rondônia sob o 


n.º 7.994, JOÃO LUCAS MOTA DE ALMEIDA, advogado 


inscrito na OAB/RO sob o n. 12.939, VIVIANE SOUZA DE 
OLIVEIRA SILVA, advogada inscrita na OAB/RO sob o n. 9.141, e 


KARINA SOUZA BERNARDO, advogada inscrita na OAB/RO sob 


o n.° 14.853, todos com endereço vide rodapé. 


 


 


PODERES: A OUTORGANTE nomeia e constitui como seus procuradores os advogados 


acima qualificados, aos quais confere amplos poderes para representá-la, com atuação 


de cláusula et extra em demandas específicas relativas a assuntos relacionados a 


Licitações e Contratos, podendo utilizar-se extrajudicialmente dos recursos legais e 


acompanhar processos administrativos até final decisão. Conferindo-lhe, ainda, 


poderes especiais para notificar, responder notificações, transigir, reunir-se com 


autoridades, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em 


conjunto ou separadamente. 


Validade até o dia 30 de maio de 2026. 


 


Porto Velho - Rondônia 15 de maio de 2025. 


 


 


 


 


UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVENIOS LTDA  
CNPJ nº 05.884.660/0001-04 
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AO SENHOR REPRESENTANTE DA EMPRESA UZZIPAY ADMINISTRADORA 
DE CONVÊNIOS LTDA 
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, por intermédio de seu agente 
de contratação, no uso de suas atribuições legais, vem apresentar RESPOSTA 
AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO formulado no âmbito do Pregão Eletrônico 
nº 05/2025, nos termos que seguem. 
 
I – DA ADMISSIBILIDADE 
 


O pedido de esclarecimento apresentado é tempestivo e preenche os 
requisitos formais previstos no instrumento convocatório, razão pela qual foi 
devidamente conhecido e analisado pela Administração. 
 
II – DOS ESCLARECIMENTOS 
 


Questionamento nº 01 
 
Indaga a empresa se o Órgão Contratante já faz uso do serviço objeto da 


licitação. 
 
Resposta: 
 
Não. Trata-se da primeira contratação desse tipo de serviço pela Câmara 


Municipal de Bom Jardim. 
 
Questionamento nº 02 
 
Questiona-se acerca dos prazos para início e conclusão da implantação do 


sistema, treinamento e apresentação da rede credenciada. 
 
Resposta: 
 
A apresentação da rede credenciada deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) 


dias úteis, ainda na fase de habilitação. 
 
Após a assinatura do contrato, a contratada disporá do prazo de 10 (dez) 


dias úteis para o cumprimento dos demais itens de implantação, conforme previsto 
no edital e no Termo de Referência. 
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Questionamento nº 03 
 
Indaga-se se licitantes que utilizem cartões bandeirados poderão ser 


desobrigadas de apresentar a relação da rede credenciada. 
 
Resposta: 
 
Não. Todas as licitantes deverão apresentar a comprovação da rede 


credenciada na fase de habilitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não havendo 
qualquer desobrigação em razão do modelo de cartão utilizado. 


 
Questionamento nº 04 
 
Questiona-se acerca do percentual máximo da taxa administrativa e da 


possibilidade de oferta de taxa negativa. 
 
Resposta: 
 
O percentual máximo da taxa administrativa será de 0,00% (zero por cento), 


sendo admitida a apresentação de taxa administrativa negativa, consoante 
entendimento consolidado nos Boletins de Jurisprudência do TCE-RJ nº 03/2023 e 
nº 10/2023. 


 
Questionamento nº 05 
 
Indaga-se sobre a exigência de teste de funcionalidade do sistema antes do 


início da operação. 
 
Resposta: 
 
Não há exigência de teste de funcionalidade prévio ao início da contratação.  
Entretanto, o descumprimento das funcionalidades exigidas no edital e no 


Termo de Referência, após o início da execução contratual, configurará 
descumprimento contratual, sujeitando a contratada às sanções cabíveis. 


 
Questionamento nº 06 
 
Questiona-se quanto ao regime de pagamento do benefício. 
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Resposta: 
 
O regime de pagamento será na modalidade pré-paga, conforme disposto 


nos itens 1.4.1 e 1.8.1.2 do edital, conforme esclarecimento já disponibilizado na 
aba “Avisos” do sistema COMPRAS.GOV. 


 
Questionamento nº 07 
 
Indaga-se sobre a possibilidade de aceitação de cartão físico não nominal, 


porém nominal de forma digital. 
 
Resposta: 
 
Não. O item 1.6.1.2.2 do edital estabelece expressamente as informações 


que devem constar no cartão, devendo tais exigências ser integralmente 
observadas pelas licitantes. 


 
Questionamento nº 08 
 
Questiona-se acerca da participação de empresas com arranjo aberto. 
 
Resposta: 
 
Sim, empresas com arranjo aberto poderão participar do certame, desde 


que comprovem, na fase de habilitação, o mínimo da rede credenciada, nos 
termos do item 4.1.7 e suas subdivisões do Termo de Referência. 
 
III – DA CONCLUSÃO 
 


Diante do exposto, a Administração presta os esclarecimentos acima, 
mantendo-se inalteradas as disposições do edital. 
 


Bom Jardim, 16 de dezembro de 2025. 
 
 
 


Marinice Cardoso Vieira 
Agente de Contratação/Pregoeira 
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